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COMISSAO PERMANENTE DE
_CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO.

PARECER Nº ???/I%;

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 93/2018 — Mesa da Câmara Municipal — AUTORIZA
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A FlRMAR CONVENIO COM A MEDICAR
EMERGENCIAS MÉDICAS LTDA., “MEDICAR” OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE EVENTUAIS URGÉNCIAS E EMERGENCIAS, CONFORME
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A presente propositura da lavra da Mesa da Câmara Municipaltem por objetivo solicitar autorização para que o Legislativo firme convênio com aMedicar Emergências médicas, como descrito na ementa.

Iniciativa Regular, nos termos previstos na Lei Orgânica do
Município, bem assim, conforme disposto no Regimento Interno da Casa.

A matéria é pertinente a projeto de Resolução, como no caso, pelo
que se extrai da leitura do art. 48, da Lei Orgânicado Município.

Merece, nestes termos, prosperar a presente propositura, visto quea matéria tratada e a forma legislativa utilizada estão em consonância com a exigência
legal.

Desta maneira, em face do acima exposto, nosso PARECER é'

FAVORÁVEL à aprovação da presente propositura.

Sala das Comissões, 27 de novembro de 2018.

Isaac Antunes Ma/ rIcimila Abranches
Presidente Viªçsiçíénte: %
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